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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSAO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2023-L, DE
6 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR MESA DIRETORA
2023.

O presente projeto de resolução, apresentado
para análise dos colegas Vereadores, dispõe sobre a oficialização de uma
logomarca para a Câmara Municipal.

Esta proposta visa criar uma logomarca
modema, de fácil registro visual, haja vista a importância de transmitir ao
munícipe (receptor) uma marca de fácil assimilação que represente a
Câmara Municipal (fonte emissora) ao enviar uma mensagem (codificação
e decodificação), na intemet, redes sociais (atuais canais de comunicação),
oferendo assim, maior segurança e credibilidade ao são-roquense quando
receber uma informação (mensagem!)oficial.

O desenho escolhido remete à fachada da sede
do Poder Legislativo Municipal, inaugurada no ano de 2009, ela representa
um marco fisico do legislativo, que é o local mais representativo dos
poderes “a casa do povo” e, por isso, um modelo para a representação da
Logomarca.

isso posto, Mesa Diretora 2023, por intermédio
do Protocolo nº 3054/2023, de 06/03/2023 - 09:50, apresenta ao Egrégio
Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareInformeocádiao099N-30KC-9UN1-B22A

PROTOCOLO Nº CETSR96/03/2023 - 09:50 3054/2023/pit

EstedocumentoécópiadoorpinelassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em20/03/202314:48:04

Paraconferiroorialnal.acessehttn:



   Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125- Caixa Postal 80-CEP 18130-970
CNPJ/MF:50.804.079/0001-81-Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447

E site: Wwww.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

Projeto de Resolução Nº 12/2023
De 6 de março de 2023.

Institui a Logomarca da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Rogue, e dá outras
providências

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica estabelecida, como padrão de
identificação, a Logomarca da Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque.

81º A logomarca da Câmara Municipal seguirá
os padrões de acordo com o Anexo | desta Resolução.

82º A Logomarca da Câmara Municipal poderá
ser utilizada:

a) nos materiais de comunicação da Câmara Municipal;

b) nas fachadas da Câmara Municipal;

c) no interior, portas e corredores do Poder Legislativo;

d) nos locais onde se realizem festividades promovidas pela Câmara
Municipal;

e) na internet e nas redes sociais da Câmara Municipal.

83º É vedada a reprodução da Logomarca da
Câmara Municipal, na integridade ou em qualquer de suas partes integrantes:

a) em logomarca, logotipo, desenho, ilustração ou qualquer outra forma que
o associe a Entidades, Organizações não governamentais, estabelecimentos
comerciais ou qualquer outro órgão privado;

b) em propaganda comercial, produtos e/ou serviços comercializados ou
prestados por pessoas físicas e jurídicas;

c) em lugar incompatível com o decoro que fazem jus os Símbolos
Municipais”.

Art.2º Os padrões cromáticos, tipografia, e
exemplificações, de uso indevido da Logomarca da Câmara Municipal de São
Roque, estarão previstos no Manual de Identidade Virtual constante do Anexo
|| desta Resolução.
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Art. 3º A aplicação impressa da logomarca de
que trata esta Resolução não excluirá a utilização do Brasão do Município em
seus documentos de caráter oficial.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
6 de março de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGOVIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário
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ANEXO |

   
Logomarca
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CÂMARA MUNICIPAL
— ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE —
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ANEXO H

Manual de Identidade Visual da Logomarcada Câmara
Municipal da Estância Turística de São Roque

   

PADRÃO CROMÁTICO

He C:38%
S:Bl% M: 99%
B:34% VY:B7%

R:88 K:62%
G:18
B:16  E

E

BH:59º C:56% A

so mess (CAMARA MUNICIPAL
R:103 K: 33% — ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE —
G: 103

H676766 [=Hlov 1 130 mm

USO DO LOGOTIPO EM DIFERENTESFUNDOS 
LOGOTIPO
FUNDO CLARO
Para gerar boa visibilidade e
leitura, nos materiaiscomfundo
claro, use o logotipo na versão  positiva.

CAMARAMUNICIPAL
— ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE —

LOGOTIPO
FUNDO ESCURO
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Nos materiaiscomfundo escuro,
use a versão Negativa para
facilitara visibilidade da leitura.

EV NeZE
DE e 
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LOGOTIPOMONOCROMIA

H1º C:38%
S:B1% M: 99%
B:34% Y:87%
R:8s K 62%

6:18 CÂMARAMUNICIPAL  
B:16 —ESTÂNCIATURÍSTICADESÃO ROQUE—

H:59º C:56%
S:0%  M: 45%
B:40% VY: 45% 2

R:103 K 33% = É

G:103 CAMARAMUNICIPAL
676766 [=H[074 — ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE—

USO INDEVIDOS

e rotacionar O brasão

 
     

  
= ENCANTA—
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TIPOGRAFIA

Atipografia utilizadano logotipo para a inserção
“CÂMARAMUNICIPAL” e “ ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE” é o da famíliaSchillerantiquana
versão Bold, em Caixa Alta.

SchillerAntiguaBold
ABCDEFGHIUJKLMNOPORSTUVWXYZ
abcdefghijkimnopgrstuvwxyz
1234567890“IO*BHAO+=",A?

SchillerAntiquaMedium
ABCDEFGHUKLMNOPORSTUVWXYZ
abcdefghijkimnopgrstuvwxyz
1234567890 “IDEGH GO,+-="AÊ>,A?

SchillerAntiguaBold
ABCDEFGHUKLMNOPORSTUVWXYZ
abcdefshiklmnopgrstuvwxyz
1234567890“IOHBHAO+-=""AJÊ<, A?
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PARECER 065/2023

Parecer sobre o Projeto de Resolução nº 12/2023, de
06 de março de 2023, de autoria da Mesa Diretora,
que Institui a Logomarca da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, e dá outras
providências.

O Projeto de Resolução nº 12/2023 de 06 de março de

2023 dispõe sobre a oficializaçãode uma logomarca para a Câmara Municipal.

Conforme exposição de motivos anexa, esta

propositura visa criar uma logomarca moderna, de fácil registro visual, haja vista

a importância de transmitir ao munícipe (receptor) uma marca de fácil

assimilação que represente a Câmara Municipal (fonte emissora) ao enviar uma

mensagem (codificação e decodificação), na internet, redes sociais (atuais canais

de comunicação), oferendo assim, maior segurança e credibilidade ao são-

roquense quando receber uma informação (mensagem) oficial.

O desenho escolhido remete à fachada da sede do

Poder Legislativo Municipal, inaugurada no ano de 2009, ela representa um
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marco físico do legislativo, que é o local mais representativo dos poderes “a casa

do povo” e, por isso, um modelo para a representação da Logomarca.
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É o relatório.

A Constituição Federal de 1988 limita-se a arrolar as

Resoluções como uma espécie normativa, como consta do art. 59:

Art. 59. O processo legislativo compreende a

elaboração de:

[-]
VII - resoluções.

Assim, diferentemente dos demais processos

legislativos, a CF/88 não regulamenta o procedimento para a elaboração da

Resolução, cabendo ao Regimento Interno de cada Casa Legislativa

regulamentar.

Nesse sentido, leciona Alexandre de Moraes

(MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 15.ed. São Paulo: Atlas, 2004,

p. 593.):

A Constituição Federal não estabelece o processo

legislativo para a elaboração da espécie normativa

resolução, cabendo ao regimento interno de cada
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uma das Casas, bem como do Congresso Nacional,

discipliná-lo.

Nesse passo, transcrevem-se as disposições constantes

do Regimento Interno respectivo:
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Art. 210. Projeto de Resolução é a proposição

destinada a regular assuntos de economia interna da

Câmara, de natureza político administrativa e

versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a

Mesa e os Vereadores.

$1o Constitui matéria de projeto de Resolução:

a) destituição da Mesa ou de qualquer de seus

membros;

b) fixação da remuneração dos Vereadores e da

verba de representação do Presidente da Câmara;

c) elaboração e reforma do RegimentoInterno;

d) julgamento de recursos;

e) constituição das Comissões de Assuntos

Relevantes e de Representação;

P organização, funcionamento, polícia, criação,

transformação ou extinção dos cargos, empregos ou

Funções de seus serviços e fixação da respectiva

remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e os

limites constitucionais; (art. 48 c.c. art. 51, IV da

CF)

g) a cassação de mandato de Vereador;
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h) demais atos de economia interna da Câmara.

$20 A iniciativa dos projetos de Resolução poderá

ser da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores,

sendo exclusiva da Comissão de Constituição,
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Justiça e Redação a iniciativa do projeto previsto na

alínea "d" do parágrafo anterior.

$30 Os projetos de Resolução serão apreciados na

sessão subsegiiente à sua apresentação.

$4% A matéria constante de projeto de resolução

rejeitado somente poderá constituir objeto de novo

projeto na mesma sessão legislativa mediante

proposta da maioria absoluta dos Membros da

Câmara.

No que tange à iniciativa, o Projeto de Resolução está

em consonância com as disposições Constitucionais e Regimentais, que traz

competência da Mesa Diretora, das Comissões ou dos Vereadores, havendo

exclusividade em determinadas matérias.

A partir destes preceitos, é possível concluir que a

Câmara Municipal poderá criar e regulamentar o uso de logomarca em seu

âmbito, por se tratar de matéria de interesse interno. Assim, não se vislumbra

qualquer ressalva a ser feita ao Projeto de Resolução em comento.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à

propositura, a qual deverá receber parecer da Comissão Permanente de

“Constituição, Justiça e Redação”.
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Nos termos do Regimento Interno desta Casa, seu

quórum de votação é de maioria absoluta, e tal propositura deve ser apreciada em

única discussão e votação nominal para aprovação.

E o parecer.

São Roque, 10 de março de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 36 — 23/03/2023

Projeto de Resolução Nº 12/2023-L, 06/03/2023, de autoria da Mesa Diretora
2023.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Resolução“InstituiaLogomarca
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, e dá outras
providências”.

O aludido Projeto de Resolução foi objeto de apreciação
por parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVELe, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de
Resolução, NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos
princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Resolução em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 23 de março de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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8º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 3º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2023, ÀS 18H.

EDITAL Nº 18/2023

Expediente (Art. 159 do R.l.):
1. Votação da Ata da 7º Sessão Ordinária, de 21/03/2023;
2. Votação da Ata da 8º Sessão Extraordináriade 21/03/2023;
3. Leitura da matéria do Expediente;
4. hoções de Congratulações NºS 57, 64, 74, 75, 77, 82 e 83/2023.

11- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme sequênciada ata anterior):
VereadorRogério Jean da Silva

2. Vereador Thiago Vieira Nunes;
3. Vereador William da Silva Albuquerque;
4. VereadorAntonio José Alves Miranda;
5. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
6. VereadorCiovis Antonio Ocuma;
7. VereadorDiego Gouveia da Costa; e
8. VereadorGuilhermeAraujo Nunes.

HI — Ordem do Dia:

Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 12/2023-L, de
28/02/2023, de autoria do Vereador Guilherme Araujo Nunes, que “Declara
de utilidadepública a Casa de Ofícios e Artesãos”;

08/03/2023, de autoria do Vereador Guilherme Araujo Nunes, que “Dá
denominação de Estrada Albino de Oliveira Nunes” a via informalmente
conhecidacomo “Estrada do Gado”, localizada atrás da Quinta do Marquês”;

16/03/2023, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que
“Reconhece as religiões de matriz africana e afro-brasileira como de
relevante interesse cultural e social para o Município da Estância Turística
de São Rogue”;

de 06/03/2023, de autoria da Mesa Diretora 2023, que “Institui a Logomarca
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, e dá outras

de 16/03/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que
“Insere o $ 3º, ao art. 2º, da Resolução Nº 12/2020-L, de 12/12/2020, que
Institui a ProcuradoriaEspecial da Mulher na Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque”;
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IV- ExplicaçãoPessoal (art. 175, conformesequênciada ata anterior):

VereadorIsrael Francisco de Oliveira;
VereadorJosé Alexandre Pierroni Dias;
VereadorJulio Antonio Mariano;
VereadorMarcos Roberto MartinsArruda;
VereadorNewton Dias Bastos;
VereadorPaulo RogérioNoggerini Júnior; e
VereadorRafael Tanzi de Araújo.NSgAgpiNa

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 27 de março de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registradoe publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo



 
Câmara Municipal de São Roque

Relatóriode Votações - 29/03/202308:56:49 
Projeto de Resolução Nº 12/2023
Assunto: Institui a Logomarca da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, e dá
outras providências
Sessão: 8º Sessão Ordinária de 2023 Data: 28/03/2023
Votação: Nominal Fase: Discussão Única Resultado: Aprovado
Afavor: 12 Contra: O Branco: O Ausente: 2 Abstenção: O

Vereador Partido Voto
AntonioJosé Alves Miranda PODE A favor
CláudiaRita DuartePedroso PODE A favor
ClovisAntonio Ocuma PODE Ausente
Diego Gouveiada Costa PsB A favor
GuilhermeAraujo Nunes PL A favor
Israel Franciscode Oliveira PSDB A favor
José AlexandrePierroniDias PSDB Ausente
Julio Antonio Mariano PsB A favor
MarcosRobertoMartinsArruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo Rogério NoggeriniJúnior REDE A favor
RafaelTanzi de Araújo RR Não vota
RogérioJean da Silva PSD A favor
ThiagoVieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor
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Resolução Nº 012-L
De 29 de março de 2023.
(Projeto de Resolução nº 012-L, de 06/03/2023,de
autoria do Mesa Diretora 2023)

     
Institui a Logomarca da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Rogue, e dá outras
providências

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turis-
tica de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque aprovou e eu promulgo a se-

guinte Resolução:

Art. 1º Fica estabelecida, como padrão de identifica-
ção, a Logomarca da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

81º A logomarca da Câmara Municipal seguirá os pa-
drões de acordo com o Anexo 1 desta Resolução.

82º A Logomarca da Câmara Municipal poderá ser
utilizada:

a) nos materiais de comunicação da Câmara Municipal;

b) nas fachadas da Câmara Municipal;

c) no interior, portas e corredoresdo Poder Legislativo;

d) nos locais onde se realizem festividades promovidas pela Câmara Municipal;

e) na internet e nas redes sociais da Câmara Municipal.

83º É vedada a reprodução da Logomarca da Câma-
ra Municipal, na integridade ou em qualquer de suas partes integrantes:

a) em logomarca, logotipo, desenho, ilustração ou qualquer outra forma que o as-
socie a Entidades, Organizações não governamentais, estabelecimentos comerciais
ou qualquer outro órgão privado;

b) em propaganda comercial, produtos e/ou serviços comercializados ou prestados
por pessoas físicas e jurídicas;

c) em lugar incompatívelcom o decoro que fazem jus os Símbolos Municipais”.

EstedocumentoécópiadocliginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em29/03/202310:25:46
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Art. 2º Os padrões cromáticos, tipografia, e exem-
plificações, de uso indevido da Logomarca da Câmara Municipal de São Roque, esta-
rão previstos no Manual de Identidade Virtual constante do Anexo II desta Resolu-
ção.

Art. 3º A aplicação impressa da logomarca de que
trata esta Resolução não excluirá a utilização do Brasão do Município em seus docu-
mentos de caráter oficial.

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Aprovada na 82 Sessão Ordinária, de 28 de março de 2023.

RAFELTANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITOSANTO
CoordenadorLegislativo
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ANEXO |

Logomarca  
  

   

  
 +SHU Me

CÂMARA MUNICIPAL
—— ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE —
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ser celebradoentre as partes, conformeminuta anexa,

parte integrante deste decreto.
$2º. A presente autorização de uso terá vigência de 90
(noventa dias) a contar da data da assinatura do termo

respectivo.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO
ROQUE,30/03/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
PUBLICADOEM 30 DE MARÇO DE 2023, NO ÁTRIO
DO PAÇO MUNICIPAL

DECRETON.º 10,092

De 31 de março de 2023

Outorga autorização de uso de bem público a Cooperativa
Educacional de São Roque, e dá outras providências.
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO,
Prefeito da EstânciaTurísticade São Roque, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. 206, $ 3º da Lei

Orgânica do Município;
CONSIDERANDOo Processo Administrativon.º

56/2023, apresentado pela entidade Cooperativa
Educacional de São Roque;
DECRETA:
Art. 1. Fica outorgada à Cooperativa Educacional de São

Roque, inscrita no CNPJ n.º 00.758.879/0001-35, neste ato

representada por seu Presidente,senhorRoque Silva,
permissãode usoa título precário e gratuito,de um imóvel
público localizadona Rua VercadorRodolphoArthur
Salvetti, s/n, esquina com a Rua Antonio Meleiro, Jardim

Carambeí, São Roque/SP,para destinaçãocomo
estacionamentoda escola, a ser utilizadopor pais de

alunos, professorese colaboradoresda entidade.
$ 1.º As condiçõesde uso serão especificadasem termo a

ser celebradoentre as partes, conformeminuta anexa,

parte integrante deste decreto.
$ 2º. A presente permissãode uso terá vigênciaaté 31 de
dezembro de 2024 a contar da data da assinatura do termo

respectivo.

 

7

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO
ROQUE, 31/03/2023
MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
PUBLICADO EM 31 DE MARÇO DE 2023, NO ÁTRIO
DO PAÇO MUNICIPAL

RESOLUÇÕES

PODER LEGISLATIVO 
De 29 de março de 2023.

(Projetode Resoluçãonº 012-L, de 06/03/2023, de autoria
do Mesa Diretora 2023)

Instituia Logomarca da CâmaraMunicipalda Estância
Turística de São Roque, e dá outrasprovidências

O Presidente da CâmaraMunicipal da Estância Turística

de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgoa seguinte

Resolução:

Art. 1º Fica estabelecida,como padrão de identificação,a
Logomarca da CâmaraMunicipal da EstânciaTurísticade

São Roque.
$1º A logomarca da Câmara Municipal seguirá os padrões
de acordo com o Anexo I desta Resolução.

$2º A Logomarcada CâmaraMunicipalpoderá ser
utilizada:
a) nos materiais de comunicação da Câmara Municipal:
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b) nas fachadas da CâmaraMunicipal:
c) no interior, portas e corredoresdo Poder Legislativo;
d) nos locais onde se realizem festividades promovidas

pela Câmara Municipal;
€) na internet e nas redes sociais da Câmara Municipal.
$3º É vedada a reprodução da Logomarca da Câmara

Municipal, na integridade ou em qualquer de suas partes

integrantes:
a) em logomarca, logotipo, desenho, ilustração ou
qualquer outra forma que o associe a Entidades,
Organizaçõesnão governamentais,estabelecimentos
comerciais ou qualquer outro órgão privado;
b) em propaganda comercial, produtos e/ou serviços
comercializados ou prestados por pessoas físicas e

jurídicas;
c) em lugar incompatível com o decoro que fazem jus os

Símbolos Municipais”.
Art. 2º Os padrões cromáticos, tipografia, e

exemplificações, de uso indevido da Logomarca da

Câmara Municipal de São Roque, estarão previstos no
Manual de Identidade Virtual constantedo Anexo II desta

Resolução.
Art. 3º A aplicação impressa da logomarca de que trata
esta Resoluçãonão excluirá a utilizaçãodo Brasão do
Municípioem seus documentosde caráteroficial.
Art. 4º Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua

publicação.
Aprovada na 8º SessãoOrdinária, de 28 de março de
2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na SecretariaAdministrativa desta

Câmarana data supracitada.

LUCIANODO ESPÍRITOSANTO

  
Coordenador Legislativo

ANEXO

Logomarca

RESOLUÇÃONº 013-L

De 29 de março de 2023.

(Projetode Resoluçãonº 013-L, de 16/03/2023, de autoria
da Vereadora CláudiaRita Duarte Pedroso — PODEMOS)

Insere o $ 3º, ao art. 2º, da Resolução nº 12/2020-L, de
12/12/2020, que “Instituia ProcuradoriaEspecial da
Mulher na CâmaraMunicipalda Estância Turística de

São Roque”.

O Presidente da Câmara Municipal da EstânciaTurística
de São Roque,

Faço saber que a CâmaraMunicipalda Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º Fica inscrido ao artigo 2º, da ResoluçãoNº
12/2020, que “Institui a Procuradoria Especial da Mulher
na Câmara Municipal da EstânciaTurística de São

Roque”, o seguinteparágrafo:

“Art. 2º
(.:)
$3ºAlém dos cargos previstos no “caput” deste artigo, a
Procuradora indicaráe o Presidente da Câmara poderá
nomear colaboradoraspara auxiliarnos trabalhosda
Procuradoria."crer (NR)

Art. 2º Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua
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Atada&*SessãoExtraordináriade21damarçode2023.

Secretaria:DiegoCovadaCostaeAntonioJoséAlvescria

VermadoresPresentes:AntonioJoséAlvesMiranda,CiáuctaRitaDuartePedroso,ClovisAntunioOcurma,Diego

GouveiadaCosta,GuilhermeAraujoNunes,JubaArtorioMariano,NeutonDiasBastos,PastaRogérioNogge-

peJunior,RafaeiTarcideAraújo,RogérioJeandaSiva,ThiagoVieiraNuneseViliamdaSivaAtuquerque.

VereadoresAusentes:israelFrancíucodeObveira,MarcosRobertoMartinsAmudaeJoséAlexandrePierroni

Dias

Iníciodostrabalhosàs20h29min.

OrdemdoDia.

1ProjetodeLetNº17/2025-L,de16/03/2023,deautoriadaVereadorJuAntonioMariana,que“Dá

denominaçãode“ArennhaJoséFerreiraNetoFubá”acentodeesporteelazerlocaizadoroJardimSanta

Mitôria.Aprovadoporuranrriciacieemúnicaciscussãoevotaçãonorral,comquérumdemescriasimples”.

2ProjetodeLeiNº18/2023,ce21/03/2023,deautoriadoVereadorWikamdaSivaAlbuquerque,

que“Dádenominaçãode'ArerinhaNatafiaTanidaSivaacarirodeesporteelazerlocalizadonoLoteamento

Vinhedos”.AprovadoporunanimidadeemUnicadecussãoevotaçãonominal,comquérumdemaioriasim

ples”.Consoantepreceituao65ºdoArt.1ºcaResoluçãoNº4,de8dejaneirode2021,ovídeodapronuncia

mentodosVereadoresnestasessãoconsta,naintegra,nosideintemetdaCâmaraenoCanalOficialdo

Youtube,quepodemseracessadospormeiadosfnks:Ighrwwcamaransoroquesp.gov'rtehiper.

HZErzesO.

Encontra-seabertanaCârmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoqueaLictaçãonamodalidadePRE-

GÃOPRESENCIALNe32079,doBooMorarPreçoGlobe,visandaaContrataçãodeempresaespeciaria

naprestaçãodeserviços,pordemand,detradução/interpretaçãodlLinguaPortuquesaparaaLingua

BrasleradeSinais(UBRAS)evice-versa,namodalidadefalada,nasformassimultâneaouconsecutiva,ao

Massinformaçõespoderãosercbtidaspelostelefones:(011)4784-5444

SãoRogue,29demarçode2023

 

EXTRATODEADITAMENTOCONTRATUALNº04/2023:Processorº87-L,de180002019;ContratanteC3-

mê,seiscentosetrintaedoisrearaeseiscentavos).Vigência:25042023a

 

 

 

arigo181daLeifederalnº1413321,

porestacontrataçãotemfuncamento

 

incisoIldoartigo24Leifederainº8668193.

 

EXTRATODECONTRATONº08/2023:Processonº07,de13032023;Contratante:CâmeraMunicipalda

16.000,00(dezecaeismiregis)arua.Vigância:29042029a28/03/2024,Mocsfidace:

nº04/2023.Emcumprimentoaoquedispõeearigo191daLeifederalnº1413321,acpçãoporestacorta.

taçãotemfundamentonoincisoldoartigo24Leifedera!nº&.69593.

Portarianº41,de16/03/2023,daçãosobreanomeaçãodoSrDiogoMendesdeSouzaSentos,paraocupar

ocargodeprovimentoefetivodeAgentedeOperações1,lotadanaGerênciaFinanceira

Portarianº47,deZY032023,homologaoPregãoPresencialnº01/2023,queSatadaacuisiçãodeapareiho

cetutarfpoSmartphone

Portarianº48,de28/03/2029,concedeLicençaPrérmiososervidorRogérioAparecidoRosa

Portartanº49,de28/03/2023,cursodeCapacitação.

PortarianºS0,de29/03/2023,dopõesobreregrasdetransiçãoparaaNovaLeideLicitações.

Portarianº51,de29/0992023,AbreCréditoAcicionalSuplementarnoVigentedaCâmaraMunicipal

daEstânciaTisístcadeSãoRoquenavalordeR$116.000,00(Centoedezmiregis)

 

Pe

(ProjetodeResoluçãonºDIZL,de05/3/2023,deautoriadaMesaDiretora2029)

InesaLogomarcaciaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoque,edácutrasprovidências

JORNALDAECONOMIA

 

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurícácadeSãoRoque,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstânciaTisísticadeSãoRoqueaproveeeupromulgoaseguinte

Resolução

At4ºFicaestabelecicia,comopadrãodeidensifcação.aLogomarcacaCâmaraMunicipaldaEstânciaTue.

ticadeSãoRoque

81ºAlogomercadaCâmaraMunicipalseguráospaciSesdeacordocomoAnexo|destaResctução.

cmointerior,portasecorredoresdaPodesLegatatvo

“)noslocaisondeserealizemfestividadespromovidaspetaCâmaraMunicipal;

e)naintemeterasredessociaisdaCâmara

82ºÉvedadaareprocuçãodaLogomarcadaCâmaraMunicipal,naintegricadecuemqualquerdeuapartes.

integrantes:

“emlygomarca,loguâpo,desenho,RastraçãocugunscuraformaqueomeiaaEstados,Organiza

estabelecimentoscomerciaiscuqualquercutroérgãoprovado,

epregoessiprocidoseiouserviçoscomercializadosouprestadosporpessoasficasejurí-

das,

<)emlugarexcorpativeicomodecoraquetazemjus05SimiosMunispas”

At2ºOspadrõescromáticos.tpografia,eexemplificações,deusoindevidadaLogomarcaduCâmaraMura

“paldeSãoRoque,estarãoprevistosnoMans!deIdentidadeVtualconstantedoAnexo1destaResolução

Ast3ºAaplicaçãoimpressadalogomarcadequetrataestaResoluçãonãoexcluiráautilizaçãodoBrasãodo

Murucípioemseusdocumentosdecarátaroficial

Ar4ºEstaentraemvogernadatadesuaputicação

Aprovadana8ºSessãoOrdinária,de28demarçode2023.

RAFELTANZIDEARAÚUO

Presidente

RegistradaopublicadanaSecretariaAdministrativadesta

Clmaranadatasupracitada.

LUCIANODOESPÍRITOSANTO

CoordenadorLegeiativo

 

neorst

De29domarçode2023.

(ProjetodeResoluçãonºD131,de18/02/2023,deautoriadaVereadoraCléucaRitaDuartePedroso-PO-

Deuos)

Insera653º,sowrt2º,daResoluçãonº2/2020,de12/12/2020,que“inestuiaProcuradoriaEspecialda

MihernaCárraraMunicipaidaEstânciaTurísicadeSãoRoque”.

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoque,

FaçosaberqueaCâmaraMuncipoidaEstânciaTuristicadeSãoRoqueaprovoueeupromuigoaseguinte

Resolução:

A1ºFicaingeridosoartigo2,daResoluçãoNº12/2020,que“insttaProcuradoriaEspecialdaMutherna

CémaraMunicipalcaEstânciaTuristicadeSãoRogue”,oseguintoparágrafo:

ser

e

Alémcscargosprevistosno"caputGesteartgo,aProcuradoraindicaráeoPresidentedaCâmarapoderá

nomearcolaboradoresparaautiarrosEabaihosdaProcuradoria”.nr)

At2ºEstaResoluçãoentraemvigornaatadesuapublicação.

AprovadanaB*SessãoOrdinária,de28demarçode2023

RAFELTANZIDEARAÚNO

Presidente

RegistradaeputicadanaSecretariaAdeminisiraticacesta

Câmaranacatasupractada

LUCIANODOESPÍRITOSANTO

CoordenadorLegitatvo

 

Resolução

De28demarçode2073.

(ProjetodeResoluçãonº036-L,de28/03/2029,deautoriadoVereadorGuihermeAraujoNunes—PL)

ProrrogaoprazodefuncionamentodaComissãodeAssuntosRelevantes-CARparadesenvolverestudos

peraarevisãodoInternodaCâmaraMunicipal.

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoque,
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